
  

INDICAÇÃO Nº 450/25 

 

INDICAMOS, regimentalmente, ao Senhor Prefeito do 

Município, que determine à Secretaria Municipal competente 

promover estudos, visando incluir, no Calendário Anual de Festas e 

Eventos Populares do Município de Adamantina (Decreto nº 

7.049/25), a “Semana da Bíblia”, conforme estabelece a Lei 

Municipal nº 1.538, de 04 de dezembro de 1979, que será 

comemorada, segundo a referida lei, anualmente na semana que 

antecede o Dia da Bíblia (2º domingo do mês de dezembro), em 

conformidade com a Lei Federal nº 10.335, de 19 de dezembro de 

2001. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 1º de dezembro de 2025. 
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